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8 — Documentação complementar
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos docu-

mentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresen-
tado, nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Regulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em 
primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas entre 
os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso de 
ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos 
votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posição, faz -se 
uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram em último, 
para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate persistir em 
relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, mas em relação a um 
conjunto diferente de candidatos, repete -se, nesse caso, o processo de 
desempate. O processo repete -se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, repete -se todo 
o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e/ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

14 — O presente edital substitui na íntegra o edital n.º 69/2017, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 27 de janeiro de 
2017, por ter sido detetado um lapso de natureza substantiva no n.º 7.2 
desse edital, que agora se corrige.

9 de fevereiro de 2017. — O Reitor, António Augusto Magalhães 
da Cunha.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 2382/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, 

de 28 de dezembro, e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º 
e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (adiante LTFP) e no n.º 3 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho de 16 de dezembro de 2016 do Senhor Presidente do 
Instituto Politécnico de Leiria, Doutor Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira, no uso de competência delegada pela alínea c) do n.º 1 do 
Despacho n.º 12639/2014, foi autorizada a abertura, pelo período de dez 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, de procedimento concursal comum com vista à ocupação 
de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), na carreira e categoria de 
técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, no artigo 265.º da LTFP e no artigo 4.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu, em 4 de janeiro de 
2017, declaração de inexistência de trabalhadores em situação de requa-
lificação, com o perfil adequado ao exercício das funções identificadas 
como necessárias para o posto de trabalho em causa.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo, tendo sido efetuada consulta 
à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) enquanto Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), a qual declarou, em 12 de dezembro de 2016, 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado ao posto de trabalho a ocupar, em virtude de ainda 
não ter decorrido qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento.

4 — Caracterização do posto de trabalho: Um posto de trabalho na 
categoria e carreira geral de Técnico Superior para o exercício de funções 
no Centro de Recursos para a Inclusão Digital (CRID) da Escola Superior 
de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria, para 
desempenhar as funções correspondentes ao grau de complexidade 3, em 
conformidade com o previsto no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como prestar o apoio espe-
cializado aos utentes do CRID, a elaboração de estudos, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica, que fundamentem e preparem as decisões tomadas no âmbito do 
Centro, assim como elaboração, autonomamente, de pareceres e projetos, 
com diversos graus de complexidade e execução de outras atividades 
de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação do Centro com 
responsabilidade e autonomia técnica.

5 — Legislação aplicável: o presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, retificada pela Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
pela Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto, pela Lei 18/2016, de 20 de junho 
e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de
6 de abril, adiante designada por Portaria.

6 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria, 
o procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

7 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: um 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado.

8 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação e Ciências 
Sociais do Instituto Politécnico de Leiria.

9 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posicio-
namento remuneratório está condicionada às regras constantes no 
artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujo efeito foi 
prorrogado pelo n.º 1 do artigo 19.º da LOE 2017, aprovada pela Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, sendo que a posição remuneratória de 
referência a que se refere a alínea f) do artigo 2.º da Portaria, consiste 
na 2.ª posição remuneratória da categoria de técnico superior, a que 
corresponde o montante pecuniário de €1201,48 (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Os candidatos deverão informar obrigatoriamente o IPLeiria 
do posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória corres-
pondente à remuneração que auferem, nos termos do previsto no n.º 2 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

11 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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12 — O presente recrutamento efetua -se de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida e, ainda, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente constituída, 
respeitadas as prioridades legais da situação jurídico -funcional dos 
candidatos.

13 — Requisitos de admissão: Os candidatos deverão reunir, até ao 
termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, os requisitos 
de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

14 — Nível habilitacional exigido — Titularidade de licenciatura, 
preferencialmente em Educação Básica ou Educação Social.

15 — Forma de apresentação das candidaturas: A formalização das 
candidaturas é realizada, obrigatoriamente, mediante o formulário 
de candidatura ao procedimento concursal, aprovado pelo Despacho 
n.º 11 321/2009, da Diretora Geral da Direção Geral da Administração 
e do Emprego Público, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, que se encontra disponível na página 
eletrónica do IPLeiria. A apresentação da candidatura só é admissível 
em suporte de papel.

16 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente, na Rua General Norton de Matos, 2411 -901 Leiria, 

durante as horas normais de expediente (09h00 às 12h30 e das 14h00 
às 17h30); ou,

Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para Rua General Norton de Matos, Apartado 4133, 
2411 -901 Leiria.

16.1 — A apresentação de candidatura, em suporte de papel, deverá 
ser acompanhada, sob pena de exclusão, do formulário referido no 
ponto anterior, e ainda:

a) Fotocópia simples e legível de documento comprovativo das ha-
bilitações literárias;

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente atualizada, da qual conste a modalidade da relação jurídica 
de emprego público de que é titular, a carreira/categoria, a posição 
remuneratória correspondente à remuneração que aufere nessa data, o 
tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa e o grau de complexidade das mesmas;

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer inerente ao posto de trabalho que 
ocupa ou, sendo trabalhador em situação de requalificação, que por 
último ocupou;

e) Curriculum Vitae;
f) Declaração emitida pelo serviço de origem a que o candidato per-

tence, relativa às menções quantitativas e qualitativas das avaliações de 
desempenho referentes aos últimos três anos ou fotocópia simples das 
respetivas fichas de avaliação.

16.2 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos docu-
mentos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c), d) e e) do ponto 14 do presente aviso, desde que declarem sob 
compromisso de honra, no referido formulário, a situação precisa em 
que se encontram relativamente a cada um deles.

16.3 — Aos candidatos que exerçam funções no IPLeiria não é exigida 
a apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indica-
dos no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se 
encontram arquivados no seu processo individual, nos termos dos n.os 6 
e 7 do artigo 28.º da Portaria.

17 — Métodos de seleção: Considerando o disposto no artigo 36.º 
da LTFP, ex vi n.º 1 do artigo 6.º da Portaria, os métodos de seleção 
obrigatórios a utilizar serão a Prova de Conhecimentos (PC) e a Ava-
liação Psicológica (AP), sendo que no caso de os candidatos reunirem 
as condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, ser -lhes -ão apli-
cados, caso não tenham exercido a opção pelos métodos anteriores, de 

acordo com a primeira parte do mesmo normativo legal, os métodos 
de seleção Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC).

17.1 — Método de seleção facultativo: nos termos do n.º 4 do 
artigo 36.º da LTFP e do artigo 7.º da Portaria, em ambos os casos 
será aplicado o método facultativo Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS).

17.2 — Valoração dos métodos de seleção:
17.3 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 va-

lores, considerando -se a valoração até às centésimas.
17.4 — A avaliação psicológica (AP) é valorada através dos níveis 

classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

17.5 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 
a 20 valores, com valoração até às centésimas. A classificação re-
sultará do somatório das pontuações obtidas aos fatores: Habilitação 
Académica de Base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência 
Profissional (EP), e Avaliação de Desempenho (AD), por aplicação 
da seguinte fórmula:

AC = (0,25 x HA + 0,20 x FP + 0,40 x EP + 0,15 x AD).

17.6 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) é avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
ou Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17.7 — A entrevista profissional de seleção (EPS) é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado final obtido através da média 
aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar, expressa 
até às centésimas, por truncagem.

17.8 — A Ordenação Final (OF) resulta da aplicação da fórmula 
seguinte:

OF = PC × 45 % + AP × 25 % + EPS × 30 %

ou

OF = AC × 45 % + EAC × 25 % + EPS × 30 %

Sendo que:
OF — Ordenação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências

18 — Prova de conhecimentos
18.1 — A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita, sendo 

de realização coletiva, efetuada em suporte papel e terá a duração 
máxima de 2 horas incidindo sobre conteúdos gerais e específicos 
diretamente relacionados com as exigências da função. Durante a 
realização da prova de conhecimentos os candidatos não podem co-
municar entre si ou com qualquer pessoa estranha ao procedimento, 
nem recorrer a quaisquer meios eletrónicos e ou informáticos ou a 
qualquer tipo de documentação ou informação cuja utilização não 
tenha sido expressamente autorizada. Para este efeito, é expressa-
mente autorizada a consulta dos textos legislativos que venham 
a ser indicados, em suporte papel, desde que não anotados, nem 
comentados. A violação desta regra implica a anulação da prova de 
conhecimentos, atribuindo -se a classificação de zero valores.

18.2 — A prova de conhecimentos incidirá sobre os seguintes temas:

a) Organização e funcionamento do Instituto Politécnico de Leiria e, 
em particular, da sua unidade orgânica Escola Superior de Educação e 
Ciências Sociais, de Leiria;

b) Regime jurídico dos trabalhadores da administração pública;
c) Regime jurídico do pessoal docente do ensino superior politéc-

nico;
d) Regime jurídico do ensino superior, incluindo regulamentação 

interna;
e) Regime jurídico da administração financeira do Estado e contra-

tação pública;
f) Direitos das Pessoas com Deficiência;
g) Sistema de atribuição de produtos de apoio;
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h) Necessidades educativas especiais no processo educativo; e aces-
sibilidade de Recursos Educativos Digitais;

i) Comunicação aumentativa;
j) Tecnologias como Ferramenta de Apoio aos alunos com Necessi-

dades Educativas Especiais.

18.3 — A bibliografia e legislação necessárias à preparação dos pre-
ditos temas serão divulgadas no site do IPLeiria no dia da publicação 
do presente Aviso.

19 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria, cada 
um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório. Serão excluídos 
os candidatos que não comparecerem a qualquer um dos métodos de 
seleção, bem como os que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
de avaliação seguinte.

20 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria.

21 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação do dia, hora 
e local para realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no 
artigo 32.º da Portaria por uma das formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma.

22 — Composição e identificação do júri:

Presidente: Rui Manuel Neto e Matos, Diretor da Escola Superior de 
Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria;

Vogais:

Célia Maria Adão de Oliveira Aguiar de Sousa, Docente do Ensino 
Básico e Secundário, em mobilidade estatutária no Instituto Politécnico 
de Leiria;

Maria Dulce Rosário Correia, Diretora dos Serviços de Documentação 
do Instituto Politécnico de Leiria IPLeiria.

Vogais suplentes:

1.º Vogal: Paula Marisa Lopes Gomes, Diretora dos Serviços Admi-
nistrativos Próprios da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais 
do Instituto Politécnico de Leiria, em regime de substituição;

2.º Vogal: Carla Sofia Costa Freire, Professor Adjunto na Escola 
Superior de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico 
de Leiria.

23 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, os 
candidatos têm acesso às atas do júri, sempre que o solicitarem.

24 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

25 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

26 — Notificação dos candidatos — De acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

27 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria, por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo 
diploma legal.

28 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificado por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria para efeitos de realização de audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo e do n.º 1 do 
artigo 36.º da referida Portaria.

29 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nos Serviços 
Centrais do IPLeiria e disponibilizada na sua página eletrónica, em 
www.ipleiria.pt.

30 — Igualdade de Oportunidades: Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação”.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 1988/2017

Por despacho do Presidente do IPL de 30.01.2017, foi autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo determinado, a 
termo resolutivo certo de Inês Tavares Lopes, com a categoria de Mo-
nitor, para a Escola Superior de Música de Lisboa, em regime de tempo 
parcial (50 %), auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
pelo período 01.02.2017 a 31.08.2017

06.01.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
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 Despacho n.º 1989/2017
Sob proposta da Escola Superior de Comunicação Social, ouvido 

o respetivo Conselho Técnico-Científico, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e 
no uso das competências previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º
da mesma lei e alínea b) do n.º 1 do artigo 26.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Lisboa, homologo o Curso de Pós-Gradua-
ção em Storytelling, cujo plano de estudos é publicado em anexo ao 
presente despacho.

6 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Lisboa, Prof. Doutor Elmano da Fonseca Margato.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Lisboa.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Comunicação Social.
3 — Grau: n/a.
4 — Curso: Pós-Graduação em Storytelling.
5 — Área científica predominante do curso: Estudos em Audiovisual 

e Multimédia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessários à obtenção do diploma: 40 créditos.
7 — Duração normal do curso: 2 períodos.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do diploma de pós-graduação em Storytelling: 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Estudos em Audiovisual e Multi-
média  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EAM 25 0 a 7,5

Ciências da Comunicação . . . . . . CC 5 0
Ciências Sociais   . . . . . . . . . . . . . CS 0 0 a 2,5
Estudos em Publicidade e Marke-

ting . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EPM 0 0 a 5

Total . . . . . . . . . 30 10 (1)

(1) Número de créditos a reunir pelos estudantes para a obtenção do diploma.

31 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

32 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, por extrato na página eletró-
nica do IPLeiria, e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
data da publicação no Diário da República, num jornal de expansão 
nacional.

16 de fevereiro de 2017. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.
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